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LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971 
 

 

Define a Política Nacional de Cooperativismo, 

institui o regime jurídico das sociedades 

cooperativas, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO OBJETIVO E CLASSIFICAÇÃO DAS  

SOCIEDADES COOPERATIVAS 

 

Art. 5º As sociedades cooperativas poderão adotar por objeto qualquer gênero de 

serviço, operação ou atividade, assegurando-se-lhes o direito exclusivo e exigindo-se-lhes a 

obrigação do uso da expressão "cooperativa" em sua denominação.  

Parágrafo único. É vedado às cooperativas o uso da expressão "Banco".  

 

Art. 6º As sociedades cooperativas são consideradas:  

I - singulares, as constituídas pelo número mínimo de 20 (vinte) pessoas físicas, 

sendo excepcionalmente permitida a admissão de pessoas jurídicas que tenham por objeto as 

mesmas ou correlatas atividades econômicas das pessoas físicas ou, ainda, aquelas sem fins 

lucrativos;  

II - cooperativas centrais ou federações de cooperativas, as constituídas de, no 

mínimo, 3 (três) singulares, podendo, excepcionalmente, admitir associados individuais;  

III - confederações de cooperativas, as constituídas, pelo menos, de 3 (três) 

federações de cooperativas ou cooperativas centrais, da mesma ou de diferentes modalidades.  

§ 1º Os associados individuais das cooperativas centrais e federações de 

cooperativas serão inscritos no Livro de Matrícula da sociedade e classificados em grupos 

visando à transformação, no futuro, em cooperativas singulares que a elas se filiarão.  

§ 2º A exceção estabelecida no item II, in fine , do caput deste artigo não se aplica 

às centrais e federações que exerçam atividades de crédito.  

 

Art. 7º As cooperativas singulares se caracterizam pela prestação direta de 

serviços aos associados.  

 

Art. 8º As cooperativas centrais e federações de cooperativas objetivam organizar, 

em comum e em maior escala, os serviços econômicos e assistenciais de interêsse das filiadas, 

integrando e orientando suas atividades, bem como facilitando a utilização recíproca dos 

serviços.  

Parágrafo único. Para a prestação de serviços de interêsse comum, é permitida a 

constituição de cooperativas centrais, às quais se associem outras cooperativas de objetivo e 

finalidades diversas.  
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Art. 9º As confederações de cooperativas têm por objetivo orientar e coordenar as 

atividades das filiadas, nos casos em que o vulto dos empreendimentos transcender o âmbito 

de capacidade ou conveniência de atuação das centrais e federações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 


